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INDICAÇÃO Nº 088 /2025

O Vereador subscritor desta, na forma regimental, vem respeitosamente indicarao Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, que sejam estabelecidasparcerias com o comércio local para a instalação de placas de identificação das ruas eavenidas em toda a área urbana e rural de Vilhena.
JUSTIFICATIVA:

A falta de identificação adequada em diversas vias do Município tem ocasionadoprejuízos à mobilidade urbana e à prestação de serviços essenciais. Moradores,visitantes, entregadores, motoristas de transporte público e equipes de saúde esegurança enfrentam dificuldades para localizar endereços, especialmente em áreasmais afastadas ou em bairros em expansão. Além disso, a ausência de sinalizaçãocompromete o planejamento urbano e a eficiência de atendimentos emergenciais, quedependem de orientação precisa e rápida.
A utilização de parcerias com o comércio local é uma alternativa viável, modernae economicamente favorável, permitindo que o Município amplie a cobertura desinalização com menor impacto financeiro. Esse modelo promove cooperação entrepoder público e iniciativa privada, fortalece o vínculo comunitário e contribui para avalorização dos espaços urbanos e rurais.
Diante dos benefícios operacionais, sociais e econômicos, solicita-se a análise eviabilidade do presente pedido.

Câmara de Vereadores, 10 de Dezembro de 2025.

NEGO MORAESVereador
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